
ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 13/13 

 

Às 14 horas, do dia 22/11/2013, nas dependências da Prefeitura Municipal de Candelária, 

reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelas Portarias Nº 1209/12, de 31/12/12, e Nº 

1008/13 de 23/09/13, do Senhor Prefeito Municipal, composta pelos seguintes membros: 
 

CARINE CARVALHO WAGNER                      PRESIDENTE 

ELAINE SUELI ECKEL                        Membro 

ROSANE MARIA VIEIRA LARGER           Membro 

TIAGO CARDOSO MENEZES                       Suplente 

MELISE WOLLMANN                        Suplente 

 FABIO STEIL                         Suplente  

 

Atuaram nesta reunião a presidente CARINE CARVALHO WAGNER e os membros ELAINE 

SUELI ECKEL e ROSANE MARIA VIEIRA LARGER, para proceder a abertura e julgamento 

das propostas da licitação, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS unitários para o 

FORNECIMENTO DE RECAPAGENS, VULCANIZAÇÃO E AQUISIÇÃO DE PNEUS, 

MATERIAL ELÉTRICO, MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS MATERIAIS DIVERSOS. 

A Senhora Presidente da Comissão deu início aos trabalhos, com a abertura dos envelopes 

das propostas das empresas habilitadas.  

 

Analisadas e rubricadas as propostas pelos membros da Comissão e pelo representante da 

empresa PAULO CÉSAR SCHMITZ, Sr. ALBINO KNOPF DOS SANTOS, que esteve presente 

na reunião, feito o quadro comparativo, verificou-se o que segue:  

 

Nos itens 03, 35, 38, 39, 41, 42, 58, 72, 73 e 74  houve empate ficto entre as empresas 

ALTAIR ARTEMIO HAETINGER e WALTER BELTRAME E CIA. LTDA. Fica aberto o prazo 

de 02 (dois) dias úteis para a empresa ALTAIR ARTEMIO HAETINGER apresentar nova 

proposta, inferior a de menor preço, conforme Lei Complementar nº 123/2006. 

 

No item 60 houve empate ficto entre as empresas ELCI CARLOS VOLMER e WALTER 

BELTRAME E CIA. LTDA. Fica aberto o prazo de 02 (dois) dias úteis para a empresa ELCI 

CARLOS VOLMER  apresentar nova proposta, inferior a de menor preço, conforme Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 

Nos itens 169 e 174  houve empate ficto entre as empresas GRANDO PNEUS LTDA. e F. 

VACHILESKI E CIA. LTDA. Fica aberto o prazo de 02 (dois) dias úteis para a empresa 

GRANDO PNEUS LTDA. apresentar nova proposta, inferior a de menor preço, conforme 

Lei Complementar nº 123/2006. 

 

Nos itens 180 e 182 houve empate ficto entre as empresas PAULO CÉSAR SCHMITZ e F. 

VACHILESKI E CIA. LTDA.Fica aberto o prazo de 02 (dois) dias úteis para a empresa 

PAULO CÉSAR SCHMITZ apresentar nova proposta, inferior a de menor preço, conforme 

Lei Complementar nº 123/2006. 

 

No item 173, houve empate ficto entre as empresas PAULO CÉSAR SCHMITZ, GRANDO 

PNEUS LTDA. e F. VACHILESKI E CIA. LTDA. Pelo fato das duas primeiras empresas terem 

apresentado declaração de ME/EPP, atendendo ao subitem 3.4.5, do Edital, foi realizado 

sorteio entre elas para indicar a empresa que poderá apresentar nova proposta, inferior a 

de menor preço, conforme Lei Complementar nº 123/2006. Feito o sorteio, foi indicada a 

empresa GRANDO PNEUS LTDA. 

 



Os itens  04, 54, 133, 134, 135, 136, 137, 167, 168 não foram cotados por nenhuma 

empresa. 

 

A Comissão desclassifica a empresa PAULO CÉSAR SCHMITZ, nos itens 183, 184, 185, 186, 

187, 188, 189, 190, 191 e 192, considerando documento encaminhado pela mesma, que 

justifica erro de digitação, nos respectivos itens, na proposta financeira. 

 

Foram julgadas classificadas em primeiro lugar, as empresas abaixo relacionadas, nos 

respectivos itens: 

 

ALTAIR ARTEMIO HAETINGER: Itens 01, 02, 05, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 

18, 19, 20, 21, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 37, 40, 43, 47, 57, 59, 61, 62, 

63, 64, 65, 67, 70, 71, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 97, 98, 99, 

100, 108, 110, 111, 115, 117, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129 e 130  

BELLENZIER PNEUS LTDA.: Itens 140, 141, 148, 151, 152, 153, 157, 158, 159, 160, 161, 162 

e  165 

COMERCIAL UNYLUX LTDA.: Itens 104, 106, 107 e 112  

D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA.: Itens 101, 102 e 118 

ELCI CARLOS VOLMER: Itens 06, 22, 44, 45, 46, 66, 68, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 131 e 

132 

F. VACHILESKI E CIA. LTDA.: Itens 143, 145, 146, 147, 149, 150, 170, 171, 172, 175, 176, 

178, 181, 190, 191 

FERRAGEM PONTO SUL LTDA.: Item 113 

GRANDO PNEUS LTDA.: Item 183, 185, 186, 187, 189 e 192 

IONE ALBUQUERQUE MATERIAIS ELÉTRICOS EPP: Itens 105, 109, 114 e 116 

J.K PNEUS LTDA.: Itens 139, 142, 144, 154, 155, 156, e 164  

MODELO PNEUS LTDA.: Itens 138, 163 e 166 

PAULO CÉSAR SCHMITZ: Itens 177 e 179 

REDE PNEUS RENOVADORA DE PNEUS LTDA.: Itens 184 e 188 

WALTER BELTRAME E CIA. LTDA.: Itens 34, 36, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 55, 56, 69, 96 e 

103 

 

Aberto o prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentação de novas propostas, inferiores às  

de menor preço, conforme Lei Complementar nº 123/2006, pelas empresas anteriormente 

relacionadas, nos itens em que houve empate ficto. Nada mais havendo a tratar, após lida 

e aprovada, será assinada e encerrada a presente ata, que está sendo postada no site oficial 

da Prefeitura Municipal de Candelária, em 26/11/2013. 

 

 

 


